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Ofício Nº 1761/2020-DE cgs 
Juiz de Fora, 02 de outubro de 2020. 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Carlos Guedes Almas 
Prefeito Municipal de Juiz de Fora 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n2  65/2019 

Senhor Prefeito, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, nos termos do caput do art. 39, da Lei Orgânica do 
Município e do art. 226, do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Projeto de Lei n° 65/2019, de 
autoria do Vereador Juraci Scheffer, aprovado por esta Casa Legislativa, que "Dispõe sobre a isenção 
de cobrança de estacionamento em locais acessíveis de uso comum público, tais como hospitais, 
clínicas médicas e terapêuticas, farmácias, supermercados, shoppings, casas de shows e teatros, à 
pessoa idosa com mais de 65 anos". 

Atenciosamente, 

Luiz Otávio Fernandes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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